
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAQUEÇABA

CAMARA MUNICIPAL
PORTARIA Nº 018/2026

Dispõe sobre a designação de servidor
comissionado para exercer atribuições de Fiscal
de Contratos, em conformidade com a Lei nº
14.133/2021.

 
O Senhor JULHARDY COSTA DE ARRUDA, Presidente da
Câmara Municipal de Guaraqueçaba/PR, no uso de suas
atribuições legais,
 
CONSIDERANDO a necessidade de cumprimento das
disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que estabelece
normas gerais de licitação e contratação no âmbito da
Administração Pública;
 
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº
001/2024, publicado em 16 de janeiro de 2024, que
regulamenta a aplicação da referida Lei no âmbito da Câmara
Municipal de Guaraqueçaba;
 
CONSIDERANDO a importância da designação de servidores
para exercer atribuições de fiscalização de contratos,
garantindo a legalidade, eficiência e transparência dos
processos administrativos;
 
CONSIDERANDO que a atuação do servidor designado é de
relevante interesse público e não acarretará ônus adicional ao
Poder Legislativo;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Designar o servidor comissionado Sr. GUILHERME
FRANCISCO MATIAS DOELLE, portador da Cédula de
Identidade RG nº xxxx.xxxx-1 e inscrito no CPF nº
xxx.xxx.xxx-99, ocupante do cargo isolado de provimento em
comissão de ASSESSOR ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA,
simbologia CC-3, criado pela Resolução nº 001/2009 e alterado
pelas Resoluções nº 002/2019 e nº 002/2025, para exercer a
atribuição de FISCAL DE CONTRATOS, nos termos da Lei nº
14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 001/2024.
 
Art. 2º – O serviço prestado pelo servidor comissionado é
considerado de relevante interesse público, não gerando ônus
adicional ao Poder Legislativo.
 
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 
Câmara Municipal de Guaraqueçaba, 09 de janeiro de 2025.
 
JULHARDY COSTA DE ARRUDA
Presidente da Câmara Municipal 
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